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DECRETO Nº 124 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024.  
 

Dispõe sobre a autorização para abertura 
de crédito adicional tipo suplementar para o 
fim que menciona, e dá outras 
providencias. 

O Prefeito Constitucional do Município de Amparo, Estado da Paraíba, no uso de 
suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica Municipal e na Lei 
Municipal nº 209/2023 de 05/12/2023 (LOA 2024), DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar na importância de R$ 
151.230,00 (Cento e cinquenta e um mil, duzentos e trinta reais), para reforço de dotações 
orçamentárias discriminadas no Anexo I deste Decreto. 

Art. 2º O crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior, terá as 
seguintes fontes de recursos: 

1. Anulação de rubricas orçamentárias discriminadas no Anexo I deste Decreto no 
valor de R$ 43.600,00 (Quarenta e três mil e seiscentos reais). 

2. Excesso de Arrecadação apurado na fonte de recursos/destinação 500-
Recursos não vinculados de impostos no valor de R$ 95.630,00 (Noventa e 
cinco mil, seiscentos e trinta reais), conforme demonstrado no Anexo II deste 
Decreto e Balancete da Receita Orçamentária também anexo a este Decreto. 

3. Excesso de Arrecadação apurado na fonte de recursos/destinação 600 - 
Transferências do SUS - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde, no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil reais), conforme demonstrado no 
Anexo III deste Decreto e Balancete da Receita Orçamentária também anexo a 
este Decreto. 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE AMPARO, em 13 de Dezembro de 2024. 

Publique-se.                                                                  

_______________________________________ 
INÁCIO LUIZ NÓBREGA DA SILVA 

PREFEITO 
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ANEXO IV(COTAS FPM)

 



 

Página VIII de XIII 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE AMPARO 

Criado pela Lei Municipal nº 004 de 11 de abril de 2001.ANO XXIII – 
EDIÇÃO 129 - ORDINÁRIA DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024 

ANEXO V(COTAS ICMS) 
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LEI Nº 244 de 13 de Dezembro de 2024 

“DISPÕE SOBRE A AMPLIAÇÃO DO 
LIMITE PARA ABERTURA DE 
CRÉDITOS SUPLEMENTARES 
DURANTE A EXECUÇÃO DO 
ORÇAMENTO MUNICIPAL NO 
EXERCÍCIO DE 2024, ALTERANDO A 
REDAÇÃO DO CAPUT DO ART. 8º DA 
LEI MUNICIPAL Nº 209, DE 05 DE 
DEZEMBRO DE 2023” 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AMPARO, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal 

aprovou em Sessão Ordinária em 12 de Dezembro de 2024, de autoria do 

Prefeito INÁCIO LUIZ NÓBREGA DA SILVA, o Projeto de Lei 

030/2024(Executivo), que “DISPÕE SOBRE A AMPLIAÇÃO DO LIMITE PARA 
ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES DURANTE A EXECUÇÃO DO 
ORÇAMENTO MUNICIPAL NO EXERCÍCIO DE 2024, ALTERANDO A 
REDAÇÃO DO CAPUT DO ART. 8º DA LEI MUNICIPAL Nº 209, DE 05 DE 
DEZEMBRO DE 2023” 

Art. 1º - Fica autorizada a ampliação do limite de abertura de créditos 
suplementares previsto na Lei Orçamentária Municipal do presente exercício de 
2024 no montante de 10% (Dez por cento) para 40% (Quarenta Por cento) do 
valor da despesa fixada, para suprir insuficiências de saldos de dotações 
orçamentárias.  

 

Art. 2º - O Art.8º da Lei Municipal n.º 209, de 05 de dezembro de 2023 
(LOA 2024), passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 8º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
adicionais suplementares até o valor correspondente a 40% (quarenta por 
cento) da despesa fixada nos orçamentos, fiscal e da seguridade social, 
com a finalidade de incorporar valores que excedam as previsões 
constantes desta Lei, mediante a utilização de recursos permitidos no art. 
43 da Lei nº 4.320/64.”. 

  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
 
 

GABINETE DO PREFEITO DE AMPARO, em 13 de Dezembro de 2024. 

Publique-se.                                                                  

_______________________________________ 
INÁCIO LUIZ NÓBREGA DA SILVA 

PREFEITO 
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LEI Nº 245 de 13 de Dezembro de 2024 

“AUTORIZA A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL TIPO ESPECIAL 
PARA OS FINS QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AMPARO, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal 

aprovou em Sessão Ordinária em 12 de Dezembro de 2024, de autoria do Prefeito 

INÁCIO LUIZ NÓBREGA DA SILVA, o Projeto de Lei 031/2024(Executivo), que 

“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL TIPO ESPECIAL PARA OS 
FINS QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional 

Especial no valor de R$ 34.922,98 (Trinta e quatro mil, novecentos e vinte e dois 

reais e noventa e oito centavos) conforme dotações orçamentárias abaixo 

discriminadas: 

Unidade Orçamentária 5050 – Secretaria de Cultura, Esporte e 

Turismo 

Função de Governo 13 – Cultura 

Subfunção de Governo 392 – Difusão Cultural 

Programa 0005 – Município Cultural e Turístico 

Ação 1.27 - Apoio ao Setor Cultural - Área de 

produções Audiovisuais - Lei Complementar 

nº 195/2022 
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Natureza da Despesa 339039 – Outros Serviços de Terceiros – 

pessoa Jurídica 

Valor R$ 34.922,98 

Fonte de Recursos 715 - Transferências Destinadas ao Setor 

Cultural - LC nº 195/2022 - Art.5º - 

Audiovisual 

TOTAL DA AÇÃO 34.922,98 

TOTAL DO CRÉDITO ============== 34.922,98 

Art. 2º - Para cobertura do Crédito adicional especial autorizado no art.1º serão 

utilizados recursos provenientes de transferência da União com fundamento na Lei 

Complementar nº 195/2022 (Lei Paulo Gustavo) no valor de R$ de 34.922,98 (Trinta 

e quatro mil, novecentos e vinte e dois reais e noventa e oito centavos) e que ficaram 

como superávit financeiro no Balanço Patrimonial de 2023 na fonte de recursos 715 

- Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art.5º - Audiovisual. 

 

Art. 3º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 
 
 

GABINETE DO PREFEITO DE AMPARO, em 13 de Dezembro de 2024. 

Publique-se.                                                                  

_______________________________________ 
INÁCIO LUIZ NÓBREGA DA SILVA 

PREFEITO 
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